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Cabea Justica do Trabalho julgar casos de cesséo de
crédito trabalhista

21/03/2024

A cessao de crédito trabal hista devidamente constituido em juizo ndo caracteriza rentincia aos direitos do trabalhador.
Afinal, trata-se de um mecanismo que pode ser utilizado por aquele que, diante da demora para a resolucéo da demanda,
precisa de capital para suprir suas necessidades mais urgentes. Diante disso, a competéncia para julgar conflitos
decorrentes da cessao dos créditos é da Justica do Trabalho, de acordo com o entendimento do Tribunal Regional do
Trabalho da 82 Regi&o (PA/AP).

A decisdo foi provocada por um incidente de assunc¢éo de competéncia
que questionou se cabe a Justica especializada julgar a pretensdo
executiva de um crédito trabal hista reconhecido em sentenca,
independentemente de sua cessdo aterceiro.

O relator da matéria, desembargador Francisco Sergio Silva Rocha, citou
o doutrinador Sérgio Pinto Martins para explicar que a competéncia da
Justica do Trabalho ndo sofre qualquer alteracéo pelo ingresso de um
cessionario na demanda, ja que a competéncia é determinada no
momento em que a agdo é proposta.

“A matéria em discussdo, mesmo com a cessao de crédito, persiste sendo
trabal hista, ndo havendo alteracdo em sua natureza pelo exclusivo fato
da ocorréncia da cessdo. Veja-se adisposicdo o uso do § 5° do art. 83 da
Lei n.° 11.101/2005, norma esta que regula a recuperacéo judicial, a
extrgjudicial e afaléncia do empresario e da sociedade empresaria. que
possuia a seguinte redacdo: ‘ Para fins do disposto nestalel, os créditos cedidos a qual quer titulo manterdo sua natureza e
classificagdo’”, registrou o magistrado.

Competéncia para julgar processos de cessdo de crédito
trabalhista € da Justica do Trabalho, decide TRT-8

O entendimento foi unanime e os desembargadores formularam a seguinte tese:

Incumbe & Justica do Trabalho a competéncia para conhecer e julgar a pretensdo executiva (ou de cobrancga) de
crédito trabal hista reconhecido em sentenca, independentemente de sua cessao a terceiro.

Renata Nilsson, CEO e séciada PX Ativos Judiciais, empresa especializada na aquisi¢do de créditosjudiciais, celebrou a
decisdo:

“De forma brilhante e em consonancia com a necessidade dos trabalhadores e do mercado de aquisi¢cdo de processos

trabal histas, restou decidida a competéncia do juizo de execucao trabal hista para apreciar pedido de execucdo de cessdo de
crédito realizada em processo trabal hista na fase de execuc&o. E uma vitdria que deixa claro, mais umavez, como jafeito
em precatorios e, ainda, com relagdo aLei 11.101/05, que a cessdo de crédito ndo altera a natureza, fixando a competéncia
da Justica do Trabalho para demandas em que se operem cessdes de direitos de natureza trabalhista”.

Clique aqui paraler a decisio
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